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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Ergonomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educ. Física
e Desporto

S 84 TP:30 3

Eco -Design. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 84 TP:30 3
Produção Gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 84 TP:30 3
Arte Efémera  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 84 TP:30 3
Design de Luz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 84 TP:30 3
Fanzine. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 84 TP:30 3
Fotozine  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 84 TP:30 3
Narrativas Visuais  . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 84 TP:30 3
Design de Exposições  . . . . . . . . . . . . . . AV S 84 TP:30 3
Animação de Volumes . . . . . . . . . . . . . . AV S 84 TP:30 3
Correntes de Estética Musical  . . . . . . . . AV S 84 TP:30 3
Espaço e Objecto Escultórico: Processos 

interdisciplinares.
AV S 84 TP:30 3

Teorias da Imagem. . . . . . . . . . . . . . . . . CCOM S 84 TP:30 3
Língua Gestual Portuguesa  . . . . . . . . . . LGP S 84 TP:30 3
Teorias do Cinema . . . . . . . . . . . . . . . . . CCOM S 84 TP:30 3
Marketing Cultural. . . . . . . . . . . . . . . . . CCOM S 84 TP:30 3
Organização de Eventos, Mecenato e 

Patrocínio.
CCOM S 84 TP:30 3

Cibercultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCOM S 84 TP:30 3
Estudos Culturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP S 84 TP:30 3
Literatura e Artes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP S 84 TP:30 3
Pintura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 168 TP:60 6

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.º 28795/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 1.º do artigo 28.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com o artigo 110.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/2, faz  -se público que, por despacho do Presidente 
do Instituto Politécnico de Leiria, de 06/11/2008, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso geral para 
provimento de um lugar de técnico superior de 2.ª classe (estagiário), 
da Área de Recursos Humanos, da carreira técnica superior, do grupo 
de pessoal não docente do Instituto Politécnico de Leiria (IPL).

2 — Nos termos do disposto no Despacho conjunto n.º 373/2000, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 77, de 31 de Março de 
2000, faz  -se constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o provi-
mento do lugar mencionado, caducando com o seu preenchimento.

4 — A abertura do presente concurso foi precedida de procedimento 
de selecção de pessoal em situação de mobilidade especial (SME), pu-
blicitado sob o código de oferta n.º P20086915, nos termos do disposto 
nos artigos 34.º e 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, não tendo 
resultado candidatos opositores.

5 — Área funcional — O(a) candidato(a) a admitir exercerá as suas 
funções na Área de Recursos Humanos.

6 — Conteúdo funcional do lugar a prover — Funções de investiga-
ção, estudo, concepção e adaptação de métodos e processos científico-
-técnicos, de âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia 
e responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, no 
âmbito da área de recursos humanos, nomeadamente: aplicação prá-
tica de normativos da função pública: Contratação, SIADAP, Código 
do Procedimento Administrativo, Realização de Despesas Públicas, 
Processos Disciplinares, Formação Profissional, Relações Públicas e 
Inter -institucionais a Apoio a Órgãos Institucionais.

7 — Local da prestação de trabalho — Gabinete do Administrador 
do Instituto Politécnico de Leiria, sito no Edifício Sede, Rua General 
Norton de Matos, em Leiria.

8 — Remuneração e condições de trabalho — As condições de traba-
lho e regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcionários 
e agentes da Administração Pública. A remuneração corresponde à 
escala salarial constante do anexo ao Decreto -Lei n.º 404/98, de 18 de 
Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, 

sem prejuízo do direito de opção pelo vencimento de origem durante 
o período de estágio.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos gerais — Os estabelecidos no artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
9.2 — Requisitos especiais:
a) Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 

11/7, os candidatos deverão deter a qualidade de funcionário ou agente, 
que, a qualquer título, exerçam funções correspondentes a necessidades 
permanentes há mais de um ano nos serviços e organismos da Adminis-
tração Central, bem como nos institutos públicos nas modalidades de 
serviços personalizados do Estado e de fundos públicos;

b) Os candidatos deverão possuir o grau de licenciatura em Recursos 
Humanos.

10 — O concurso regular -se -á pelo regime de concursos instituído 
pelo Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

11 — Métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos gerais;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

11.1 — Os métodos de selecção referidos nas alíneas a) e b) do nú-
mero anterior têm carácter eliminatório desde que o candidato não 
obtenha classificação igual ou superior a 10 valores, considerando -se 
como tal, por arredondamento, as classificações iguais ou superiores 
a 9,5 valores.

12 — Na avaliação curricular serão considerados e ponderados de 
acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de um 
grau académico ou a sua equiparação, legalmente reconhecida;

Formação profissional, em que se ponderam acções de formação e 
de aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional do 
lugar posto a concurso;

Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efectivo 
de funções na área de actividade para que é aberto concurso, com a 
avaliação da sua natureza e duração.

12.1 — A avaliação curricular é expressa na escala de 0 a 20 valores 
e resulta da média ponderada dos factores acima mencionados.

13 — A prova de conhecimentos gerais tem por base o programa 
aprovado superiormente, conforme despacho n.º 13 381/99, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 14 de Julho de 1999:

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional;
Regime de férias, faltas e licenças;
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Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Administração 
Pública;

Estatuto Disciplinar dos funcionários e agentes da Administração 
Pública;

Deontologia do serviço público;
Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é aberto 

concurso.

Legislação aconselhada para a prova:
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1/7 — Aprova o Estatuto da Carreira do 

Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, e respectivas actua-
lizações;

Decreto -Lei n.º 184/89, de 2 de Junho — Estabelece princípios ge-
rais de salários e gestão de pessoal da função pública, e respectivas 
actualizações;

Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, que altera e republica o Có-
digo do Procedimento Administrativo (CPA), com respectivas actua-
lizações;

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março — Estabelece o regime de 
férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes da administração 
central, regional e local, incluindo os institutos públicos que revistam a 
natureza de serviços personalizados ou de fundos públicos, e respectivas 
actualizações;

Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de Abril — Define os princípios gerais 
de acção a que devem obedecer os serviços e organismos da Administra-
ção Pública na sua actuação face ao cidadão, bem como reúne de uma 
forma sistematizada as normas vigentes no contexto da modernização 
administrativa, e respectivas actualizações;

Lei n.º 99/2003, de 27/8 — Aprova o Código do Trabalho;
Lei n.º 35/2004, de 29/7 — Regulamenta a Lei que aprovou o Código 

do Trabalho e respectivas actualizações;
Lei n.º 62/2007 de 10 de Setembro — Regime Jurídico das Instituições 

do Ensino Superior (RJIES);
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29/1 — Aprova o Código dos Contratos 

Públicos (CCP) e respectivas actualizações;
Decreto -Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2 — Estabelece os regimes de 

vinculação, de carreiras e remunerações dos trabalhadores que exercem 
funções públicas(LVCR);

Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria, homologados pelo Des-
pacho Normativo n.º 35/2008, publicado no Diário da República, 2.ª 
Série, n.º 139, de 21/7, com as alterações introduzidas pelo Despacho 
Normativo n.º 41/2001, e Rectificação n.º 1826/2008, publicada no 
Diário da República, 2.ª Série, n.º 156, de 13/8;

Lei n.º 58/2008, de 9/9 — Aprova o Estatuto Disciplinar dos Traba-
lhadores que Exercem Funções Públicas;

13.1 — Serão dadas indicações sobre a data, hora e local de prestação 
da prova aquando da notificação/publicação da lista de candidatos.

14 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

14.1 — A entrevista profissional de selecção ponderará os seguintes 
factores:

Capacidade de expressão;
Sentido crítico;
Motivação e sentido de responsabilidade.

15 — A classificação final dos candidatos é expressa numa escala de 
0 a 20 valores, e resulta da média aritmética simples das classificações 
obtidas em cada um dos métodos utilizados, calculada de acordo com 
a seguinte fórmula:

CF= (PC+AC+EP)/3

Em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EP = Entrevista profissional de selecção.

16 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso 
efectuadas para o efeito, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

17 — Regime de estágio — o regime, duração e a avaliação final 
do estágio, reger -se -ão pelo regulamento de estágio para ingresso na 
carreira do grupo de pessoal técnico superior do Instituto Politécnico 
de Leiria, publicado através do Regulamento n.º 24/2000, no Diário da 
República n.º 231, 2.ª série, de 6 de Outubro de 2000.

18 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas através de requerimento de admissão dirigido ao Presidente 
do Instituto Politécnico de Leiria, podendo ser entregues pessoalmente 
ou remetidas pelo correio, em carta registada e com aviso de recepção, 
expedido até ao termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, 
para o Instituto Politécnico de Leiria, Rua General Norton de Matos, 
Apartado n.º 4133, 2411 -901 Leiria, dele devendo constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa dos candidatos (nome, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, data de nascimento, número, data e serviço de emissão 
do bilhete de identidade, número fiscal, estado civil, residência, código 
postal e telefone);

b) Habilitações Literárias;
c) Indicação da categoria detida, natureza do vínculo e quadro de 

pessoal a que pertence;
d) Tempo de serviço na categoria, na carreira e na função pública;
e) Identificação do concurso a que se candidata bem como do Diário 

da República em que foi publicado o respectivo Aviso.

19 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados obrigatoriamente, sob pena de não admissão ao concurso, dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado e actualizado, datado e assinado, donde 
constem os seguintes elementos: Identificação, habilitações literárias e 
profissionais (especialização, estágios, seminários e acções de formação, 
com indicação da respectiva duração, datas de realização, entidades 
promotoras, etc.), experiência profissional, com indicação dos serviços 
onde os candidatos têm exercido funções e a descrição daquelas que 
revelarem mais interesse para o lugar a que se candidatam, bem como 
quaisquer outros elementos que os candidatos entendam apresentar por 
serem relevantes para a apreciação do seu mérito;

b) Documento de Identificação — juntar fotocópia do bilhete de 
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas;
d) Documento comprovativo das habilitações profissionais (acções de 

formação, especializações, seminários) — juntar declarações passadas 
pelas entidades promotoras das acções em causa, ou cópias das mesmas, 
das quais constem a sua designação, a indicação das entidades que as 
promoveram, os períodos em que decorreram e a respectiva duração 
em horas;

e) Declaração emitida pelo serviço ou organismo, onde o concorrente 
preste actividade (data reportada ao fim do prazo estabelecido para 
apresentação de candidaturas), da qual conste, de forma inequívoca, 
a existência e a natureza do vínculo, categoria detida e antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as tarefas inerentes 
ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, para avaliação da identi-
dade ou afinidade do conteúdo funcional;

f) Documentos comprovativos de quaisquer outros elementos que os 
candidatos considerem relevantes para apreciação do seu mérito ou que 
possam constituir motivo de preferência legal;

g) Documentação respeitante aos requisitos gerais de admissão ao 
concurso, a que o alude o artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, sendo dispensada a apresentação da mesma, com excepção 
da referida na alínea c), desde que os candidatos declarem sob compro-
misso de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente 
aos requisitos gerais.

19.1 — Aos candidatos vinculados ao Instituto Politécnico de Leiria 
não é exigida a apresentação da declaração a que se refere a alínea e) 
do ponto anterior, sendo ainda dispensados da entrega dos documentos 
referidos nas alíneas b), c) e d), desde que se encontrem no respectivo 
processo individual.

19.2 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão ao concurso exigidos e formalizados nos termos 
do presente aviso determina a exclusão do concurso, nos termos do n.º 7 
do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

20 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
21 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 

caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

22 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão 
afixadas em local próprio, nas instalações do Instituto Politécnico de 
Leiria, ou publicitadas de harmonia com a legislação em vigor.

23 — O júri para o presente concurso tem a seguinte composição:
Presidente:
Eugénia Maria Lucas Ribeiro, Administradora do Instituto Politécnico 

de Leiria.
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Vogais efectivos:
Isabel Fernanda Lopes Duarte, Directora de Serviços de Recursos 

Humanos do Instituto Politécnico de Leiria;
Mónica Caldeira de Matos Ventura, Directora dos Serviços Jurídicos 

do Instituto Politécnico de Leiria;

Vogais suplentes:
Maria Susana Mendes Rosário, Técnica Superior de 1.ª Classe, da 

Direcção de Serviços de Recursos Humanos do Instituto Politécnico 
de Leiria;

Sónia Marina Rodrigues Grabulho, Técnica Superior de 2.ª Clas-
se — área Jurídica, da Direcção de Serviços de Recursos Humanos do 
Instituto Politécnico de Leiria.

24 — O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo primeiro vogal efectivo.

25 — O presente aviso será registado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) no prazo de 2 dias úteis após a publicação no Diário da República, 
em conformidade com o regime fixado no Decreto -Lei n.º 78/2003, de 
23 de Abril.

6 de Novembro de 2008. — O Presidente, Luciano Santos Rodrigues 
de Almeida. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Rectificação n.º 2652/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no D.R. 2.ª Série, n.º 227 

de 21.11.08, o Despacho n.º 30182/2008, rectifica -se no ponto 1 que 
onde se lê: “em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
em período experimental” deve ler -se em regime de contrato adminis-
trativo de provimento ou comissão de serviço extraordinária. No ponto 
16 onde se lê “Dr.ª Rute Alexandra Engenheiro Santos Silva — Chefe 
de Divisão dos Serviços Centrais “deve ler -se Dr. Mário José Baptista 
Maia — Vice -Presidente do Conselho Directivo da Escola Superior de 
Educação de Lisboa.

24 de Novembro de 2008. — O Administrador, António José Car-
valho Marques. 

 Rectificação n.º 2653/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no D.R. 2.ª Série, n.º 227 de 

21.11.08, o Despacho n.º 30179/2008, rectifica-se no ponto 1 que onde 
se lê: “em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas em 
período experimental” deve ler-se em regime de contrato administrativo 
de provimento ou comissão de serviço extraordinária.

24 de Novembro de 2008. — O Administrador, António José Car-
valho Marques. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extracto) n.º 31165/2008
Por despacho de 05 de Novembro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal, por delegação de competências:
Rui Manuel Sobral Rita, professor adjunto, da Escola Superior de 

Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico — autorizada a equi-
paração a bolseiro no estrangeiro no período de 13 a 14/11/2008.

17 de Novembro de 2008. — A Administradora, Ângela Noiva Gon-
çalves. 

 Despacho (extracto) n.º 31166/2008
Por despacho de 05 de Setembro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal, por delegação de competências:
Ana Luísa Lopes Antunes, equiparada a professor adjunto da Escola 

Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico — auto-
rizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro, no período de 14 a 19 
de Setembro de 2008.

17 de Novembro de 2008. — A Administradora, Ângela Noiva Gon-
çalves. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Despacho (extracto) n.º 31167/2008
Por despacho de 15 de Outubro de 2008 do presidente do Instituto 

Politécnico de Viana do Castelo:
Autorizada a rescisão do contrato, por mútuo acordo, do docente Peter 

Ho, equiparado a assistente do 2.º triénio da Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão deste Instituto, com efeitos a partir de 27 de Outubro de 2008.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente, Rui Alberto Martins 
Teixeira. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.º 31168/2008
Por despacho de 2008 -11 -24 do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu
Prof.ª Doutora Anabela Clara Barreto Marques Novais professora ad-

junta do quadro, da Escola Superior de Educação de Viseu, nomeada De-
finitivamente Professora Coordenadora para o quadro da mesma Escola, 
na sequência de concurso — Provas Públicas — , com efeitos à data da 
aceitação do lugar após a publicação do extracto no Diário da República.

24 de Novembro de 2008. — O Vice -Presidente, Pedro Rodrigues. 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Anúncio n.º 3/2008/M

Consulta ao mercado imobiliário

1 — O Governo Regional da Madeira através da Secretaria Regional 
dos Assuntos Sociais torna público, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º 
e 35.º do D.L. 280/2007, de 7 de Agosto, que pretende adquirir o direito 
de propriedade ou outros direitos reais de gozo sobre um imóvel que, 
reúna ou seja susceptível de reunir os requisitos técnicos e regulamen-
tares necessários à instalação do serviço público relativo a Centro de 
Saúde e Lar de Idosos no Concelho de Câmara de Lobos.

2 — O imóvel a adquirir, além de respeitar as leis e regulamentos 
aplicáveis em matéria de edificações urbanas, deverá reunir os seguintes 
requisitos:

a) Localização geográfica: Zona Central da cidade de Câmara de 
Lobos, entre a denominada entrada leste da cidade(Espírito Santo) e 
a nova cidade;

b) Área mínima: 9000m2, devendo 5.500m2 ser destinada a zona de 
serviços e a restante, a zona técnica e estacionamentos.

c) Encontrar -se totalmente devoluto e livre de quaisquer ónus ou 
encargos;

d) Disponibilidade para ocupação em prazo não superior a 12 meses;

3 — As entidades interessadas poderão apresentar proposta até às 
17h00 do décimo quinto dia a contar da publicação do presente anúncio 
em sobrescrito fechado, no rosto do qual deverá constar a indicação 




